
W PREFEITURA DO ATUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.30. 105. DE 24 DE JUNHO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIDE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPEjiAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE BANCO
EM MADEIRA PLÁSTICA PARA JARDIM, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS
REF. SOLICITAÇÃO 849 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 767. 143 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUlsrÇAO DE MESA
AUXILIAR EM ACO INOXIDÁVEL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS
REF. SOLICITAÇÃO 851 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 767. 146 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
NEG/\TOSCOPIO DE PAREDE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS
REF. SOLICITAÇÃO 848 - UNIDADE DE GESTÃO nE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 767. 142 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERArIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM CADEIRA GIRAT0]UA
ERGONOMICA DlliETOR, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS
REF. SOLICITAÇÃO 850 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KEQUiStçAO 767. 144 REMANEJAMENTO

DE CRETA

ART. ]' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE R$ 5.179,60 (CINCO MIL CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E SESSENTA
CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.301 .0191.21 88 PROMOCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERÀTANENTE

5020 MS/IMPLANTACÃO CENTRO ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS

R$ 5 .179,60

TOT:AL. . . .R$ 5.179,60

ART. 2' - A COBERTURA OO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 -.
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Decreto N. 30. 1 05/202 1

ART. 3

JOSE ANT0]

GESTOR DA UN}DAnu

10 PARIMOSCHI /

}E GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DUx\GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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